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ANEXO I 

FORMULÁRIO RELATIVO À NOTIFICAÇÃO NOS TERMOS DO ARTIGO 3.º, 

N.º 3, DO REGULAMENTO (UE) 2022/1925 PARA EFEITOS DE DESIGNAÇÃO 

COMO CONTROLADOR DE ACESSO («Formulário GD») 

 

  

SECÇÃO 1 

Informações sobre a empresa notificante  

1.1. Fornecer as seguintes informações sobre a empresa notificante: 

1.1.1. nome da empresa;  

1.1.2 uma descrição da estrutura empresarial da empresa notificante, incluindo a 

identidade: i) das entidades que operam cada um dos serviços essenciais de 

plataforma identificados na secção 2.1.1 infra e ii) das entidades que, exclusiva ou 

conjuntamente, direta ou indiretamente, controlam as referidas entidades1; e  

1.1.3. dados de contacto, incluindo: 

1.1.3.1. nome, endereço, número de telefone e endereço eletrónico da pessoa a contactar, 

bem como o cargo por esta ocupado; o endereço indicado deve ser um endereço de 

serviço para o qual os documentos e, nomeadamente, as decisões da Comissão e 

outros atos processuais possam ser notificados, devendo a pessoa de contacto ser 

considerada autorizada a aceitar a citação ou notificação; 

1.1.3.2. se forem nomeados um ou mais representantes externos autorizados da empresa, o(s) 

representante(s) a quem os documentos e, nomeadamente, as decisões da Comissão 

e outros atos processuais podem ser notificados; o nome, endereço, número de 

telefone e endereço eletrónico de cada representante, bem como o cargo ocupado por 

cada um deles; e o original do documento comprovativo de que o representante está 

devidamente autorizado a agir (com base no modelo de procuração disponível no 

sítio Web da Comissão). 

1.2. Indicar se a empresa notificante foi anteriormente designada como controlador de 

acesso nos termos do Regulamento (UE) 2022/1925. Em caso afirmativo, especificar 

os serviços essenciais de plataforma abrangidos pela designação e o número e data 

da decisão de designação da Comissão.    

 

  

                                                           
1 No que respeita à definição de «empresa» e de «controlo», ver o artigo 2.º, pontos 27 e 28, do Regulamento 

(UE) 2022/1925 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 14 de setembro de 2022, relativo à disputabilidade e 

equidade dos mercados no setor digital e que altera as Diretivas (UE) 2019/1937 e (UE) 2020/1828 

(Regulamento dos Mercados Digitais) (JO L 265 de 12.10.2022, p. 1). 
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SECÇÃO 2 

Informações sobre os serviços essenciais de plataforma  

Para efeitos do presente formulário GD, uma delimitação alternativa plausível de um serviço 

essencial de plataforma constitui uma delimitação desse serviço essencial de plataforma cujo 

alcance é diferente do da delimitação que a empresa notificante considera pertinente e que é 

plausível à luz de todas as disposições aplicáveis do Regulamento (UE) 2022/1925, em 

especial da secção D, ponto 2, e da secção E do seu anexo, bem como do seu 

considerando 14.  

As delimitações alternativas plausíveis de um serviço essencial de plataforma podem incluir: 

i) delimitações com um alcance mais amplo do que as que a empresa notificante considera 

pertinentes (por exemplo, se a empresa notificante considerar que determinados serviços são 

serviços essenciais de plataforma distintos pelo facto de serem prestados através de diferentes 

tipos de dispositivos), ou ii) delimitações com um alcance mais restrito do que aquele que a 

empresa notificante considera pertinente (por exemplo, se a empresa notificante considerar 

que determinados serviços essenciais de plataforma que oferece e comercializa 

separadamente fazem parte de um único serviço essencial de plataforma). 

2.1. Para cada categoria pertinente de serviços essenciais de plataforma enumerados no 

artigo 2.º, ponto 2, do Regulamento (UE) 2022/1925, fornecer: 

2.1.1. uma lista exaustiva de todos os serviços essenciais de plataforma prestados 

pela empresa notificante, incluindo qualquer delimitação alternativa plausível de 

cada um desses serviços essenciais de plataforma; e 

2.1.2. uma explicação pormenorizada dos limites entre os serviços essenciais de 

plataforma distintos, incluindo a forma como a metodologia estabelecida na 

secção D, ponto 2, e na secção E do anexo do Regulamento (UE) 2022/1925, tendo 

em conta todas as disposições aplicáveis desse regulamento, em especial o 

considerando 14, foi aplicada para efeitos de identificação de serviços essenciais de 

plataforma distintos e de delimitações alternativas plausíveis desses serviços 

essenciais de plataforma. 

 

2.2. Para todos os serviços essenciais de plataforma prestados pela empresa notificante, 

indicar, com base nas informações fornecidas nas secções 4.1 e 4.2 do presente 

formulário: 

2.2.1. que serviços essenciais de plataforma, de acordo com uma delimitação 

alternativa plausível, atingem os limiares estabelecidos no artigo 3.º, n.º 2, alíneas b) 

e c), do Regulamento (UE) 2022/1925; e  

2.2.2. que serviços essenciais de plataforma, de acordo com uma delimitação 

alternativa plausível, atingem os limiares estabelecidos no artigo 3.º, n.º 2, alínea b), 

mas não alínea c), do Regulamento (UE) 2022/1925. 

 

2.3 Para cada serviço essencial de plataforma prestado pela empresa notificante que 

atinja os limiares previstos no artigo 3.º, n.º 2, alínea b), do Regulamento (UE) 

2022/1925, fornecer, de acordo com uma delimitação alternativa plausível, uma 

descrição sucinta das atividades da empresa notificante a este respeito, incluindo a 



 

EN 3  EN 

natureza da sua atividade empresarial, as suas principais filiais, marcas, nomes de 

produtos e marcas comerciais. 

 

2.4. Indicar se, em conformidade com o artigo 3.º, n.º 5, do Regulamento (UE) 

2022/1925, a empresa notificante pretende aduzir, na sua notificação, argumentos 

suficientemente fundamentados para demonstrar que, excecionalmente, embora 

atinja todos os limiares estabelecidos no artigo 3.º, n.º 2, do referido regulamento, 

devido às circunstâncias em que é prestado o serviço essencial de plataforma em 

causa, não satisfaz os requisitos enunciados no artigo 3.º, n.º 1, do referido 

regulamento. Em caso afirmativo, especificar os serviços essenciais de plataforma 

pertinentes e remeter para os respetivos anexos.  
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SECÇÃO 3 

Informações relativas aos limiares quantitativos previstos no artigo 3.º, n.º 2, alínea a), 

do Regulamento (UE) 2022/1925 

Fornecer as seguintes informações relativas à empresa notificante: 

 

3.1. o seu volume de negócios anual na União em cada um dos três últimos exercícios2; 

 

3.2. a sua capitalização bolsista média ou o seu valor justo de mercado equivalente no 

último exercício;  

 

3.3. para cada serviço essencial de plataforma prestado pela empresa notificante, de 

acordo com qualquer delimitação alternativa plausível, uma lista dos Estados-

Membros em que presta esse serviço; 

 

3.4. explicações precisas e sucintas sobre a metodologia utilizada para obter as 

informações fornecidas nas secções 3.1 a 3.3 do presente formulário. 

  

                                                           
2  Para o cálculo do volume de negócios, ver a Comunicação consolidada da Comissão em matéria de 

competência ao abrigo do Regulamento (CE) n.º 139/2004 do Conselho relativo ao controlo das 

concentrações de empresas (JO C 95 de 16.4.2008, p. 1). 
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SECÇÃO 4 

Informações relativas aos limiares quantitativos previstos no artigo 3.º, n.º 2, alíneas b) 

e c), do Regulamento (UE) 2022/1925 

Para cada serviço essencial de plataforma prestado pela empresa notificante, de acordo com 
qualquer delimitação alternativa plausível, que atinja os limiares estabelecidos no artigo 3.º, 
n.º 2, alínea b), do Regulamento (UE) 2022/1925, fornecer as seguintes informações 
separadamente, em conformidade com a metodologia e os indicadores estabelecidos nas 
secções A, B, C, D e E do anexo do Regulamento (UE) 2022/1925: 

4.1. o número de utilizadores finais ativos mensalmente3 estabelecidos ou situados na 

União em cada um dos três últimos exercícios; 

 

4.2. o número de utilizadores empresariais ativos anualmente estabelecidos na União em 

cada um dos três últimos exercícios; 

 

4.3. explicações precisas e sucintas sobre a metodologia utilizada para determinar as 

informações fornecidas nas secções 4.1 e 4.2 do presente formulário; 

 

4.4. quaisquer relatórios externos e documentos internos que tenham servido de base 

para determinar as informações fornecidas nas secções 4.1 e 4.2 do presente 

formulário. 

   

                                                           
3  Tal como previsto na secção B, ponto 2, do anexo do Regulamento (UE) 2022/1925, o número de 

utilizadores finais ativos mensalmente é estabelecido em função do número médio de utilizadores finais 

ativos mensalmente durante a maior parte do exercício. 
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SECÇÃO 5 

Declaração 

A notificação deve terminar com a seguinte declaração, a assinar pela empresa notificante ou 
em nome dela: 

«A empresa notificante declara que, tanto quanto é do seu conhecimento, as informações 

prestadas na presente notificação, incluindo nos seus anexos, são exatas, completas e não 

enganosas, que foram fornecidas cópias fiéis e completas dos documentos exigidos no 

formulário, que todas as estimativas estão identificadas como tal e que são as que consideram 

mais corretas quanto aos factos subjacentes e que todas as opiniões manifestadas são sinceras. 

A empresa notificante tem conhecimento do disposto no artigo 30.º, n.º 3, alínea a), do 

Regulamento (UE) 2022/1925.» 

No caso dos formulários assinados digitalmente, o campo seguinte é meramente informativo. 

Deve corresponder aos metadados da assinatura eletrónica correspondente. 

 

Data: 

 

[signatário] 

Nome: 

Entidade: 

Cargo: 

Endereço: 

Número de telefone: 

Endereço eletrónico: 

[«assinatura eletrónica»/assinatura] 
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